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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO N° 084/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022 

Processo nº. 3230/2022 

Origem: Secretaria Municipal de Fazenda 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA - ES, 

POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IBITIRAMA E A EMPRESA 

“ESSENCIAL GESTÃO PÚBLICA EIRELI” 

PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA E 

CONTABILIDADE PÚBLICA E GESTÃO 

FISCAL. 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 

Anísio Ferreira da Silva, n° 56, CEP: 29.540-000, inscrito no CNPJ sob o n° 31.726.490/0001-31, 

neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal AILTON DA COSTA SILVA, brasileiro, 

casado, residente na rua Plínio da Costa Silva, n° 63, Ibitirama, portador do CPF n°. 449.910.457-

20, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ESSENCIAL GESTÃO 

PÚBLICA EIRELI, CNPJ n°. 08.346.672/0001-65, doravante denominada CONTRATADA, 

estabelecida na Rodovia Pedro Cola, Nº 1564, loja 01 e 02, Providência, Venda Nova do Imigrante-

ES, CEP: 29.375-000, neste ato representada por Luiz Fernando Lorenzoni Falchetto Tanaka, 

brasileiro, casado, portador do CPF nº 089.331.527-33, resolvem firmar o presente contrato conforme 

Processo e Tomada de Preços supra referidas, tudo de acordo com a Lei 8.666/1993 e suas alterações, 

que se regerá mediante as Cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de Assessoria e 

Consultoria presencial semanal em Contabilidade Pública, e apoio técnico para acompanhamento 

operacional com a implementação de rotinas administrativas nas áreas de contabilidade e finanças, 

além de apoio consultivo nos processos administrativos no âmbito do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo, e auxílio na Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias, Elaboração 

da Lei Orçamentária Anual - LOA, Elaboração da Prestação de Contas de Governo, junto às 

Secretarias Municipais, com vistas à implementação e atendimento das Normas de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), compreendendo: 

I - Assessoria, consultoria e orientação à contabilidade geral do Município para adequação às 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBCASP; 

II - Assessoria, consultoria e orientação na interpretação dos fatos contábeis ocorridos no 

Município, para a correta classificação dos registros contábeis; 

III - Assessoria, consultoria e orientação aos técnicos responsáveis na elaboração da prestação de 

contas dos recursos recebidos pelo Município através das transferências voluntárias; 
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IV - Assessoria, consultoria e orientação para a correta interpretação dos fatos contábeis no que 

tange a aplicação dos recursos da educação e saúde, bem como consultoria na elaboração da 

prestação de contas aos conselhos municipais de educação e saúde; 

V - Assessoria, consultoria e orientação na análise e interpretação dos relatórios da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

VI - Assessoria, consultoria e orientação aos Gestores Municipais na tomada de decisões que 

envolvam questões de natureza orçamentária, financeira e patrimonial; 

VII - Assessoria, consultoria e orientação ao gestor municipal, objetivando o cumprimento das 

Metas Fiscais estabelecidas na LDO; 

VIII - Assessoria, consultoria e orientação ao gestor municipal na aplicação da transparência e 

controle social estabelecido pela Lei Complementar nº. 131/2009; 

IX - Assessoria, consultoria e orientação aos técnicos responsáveis pela contabilidade para a 

correta classificação dos fatos contábeis, bem como na interpretação do plano de contas do 

Município. 

X - Emissão de pareceres, projeções e consultas conforme a necessidade da Secretaria Municipal 

de Finanças; 

XI - Orientações técnicas ao gestor municipal, ao secretário municipal de finanças e aos 

profissionais da área de contabilidade do município para a elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, e seus anexos; 

XII - Orientações técnicas ao gestor municipal, secretário municipal de finanças e aos profissionais 

da área de contabilidade do município para a elaboração de Plano Plurianual e seus anexos, quando 

necessário; 

XIII - Orientações técnicas ao gestor municipal, ao secretário municipal de finanças e aos 

profissionais da área de contabilidade do município, para elaboração de rotinas de trabalho com 

definição de fluxos de processos visando o fechamento mensal do balanço, planejado com suas 

respectivas conciliações contábeis dos seguintes setores: almoxarifado, patrimônio e tributário; 

XIV - Orientações técnicas aos profissionais da área de almoxarifado, quanto aos eventos que 

afetam direta ou indiretamente a conciliação do saldo físico com o saldo contábil; 

XV - Orientações técnicas aos profissionais da área de patrimônio, quanto aos eventos que afetam 

direta ou indiretamente a conciliação do saldo físico com o saldo contábil; 

XVI - Orientações técnicas aos profissionais da área de tributação, quanto aos eventos que afetam 

direta ou indiretamente a conciliação do saldo físico com o contábil referente aos saldos da Dívida 

Ativa Tributária e Não Tributária; 

XVII - Orientações técnicas para atender as solicitações dos diversos órgãos fiscalizadores, 

incluindo apoio para a tomada de decisões técnicas para seu atendimento; 

XVIII - Orientações técnicas quanto a manutenção da qualidade das informações contábeis 

disponibilizadas nos portais da transparência utilizados pelo Município, incluindo realização de 

diagnóstico e plano de ações; 

XIX - Orientação técnica aos profissionais das áreas de Contabilidade e Tesouraria na 

interpretação dos fatos contábeis para a correta classificação dos registros contábeis no que tange 

a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), aos Manuais de Contabilidade  Aplicada   ao   Setor   

Público   da Secretaria do Tesouro Nacional (MCASP) e as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP 16.1 a 16.11); 

XX - Orientações técnicas aos profissionais das áreas de Contabilidade e Tesouraria para a 

adequada utilização do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP); 

XXI - Orientações técnicas aos profissionais da área de Contabilidade na análise dos registros 

contábeis quanto a observância e interpretação dos princípios contábeis; 
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XXII - Orientação técnica aos profissionais da contabilidade quanto a transmissão da remessa on-

line dos arquivos do CidadES, orientando os profissionais da contabilidade na eliminação de 

inconsistências impeditivas geradas pelo CidadES; 

XXIII - Orientações técnicas ao gestor municipal, ao secretário municipal de finanças e aos 

profissionais da área de contabilidade no que se refere a tomada de decisões que visem o 

cumprimento dos limites legais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, bem 

como objetivando o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa e acordo entre as partes, nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Os recursos financeiros para pagamento das despesas resultantes do presente contrato 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista no Orçamento da Prefeitura Municipal 

de Ibitirama para o Exercício de 2022: 

a) (201) 050001.0412300032014, elemento de despesa: 33903900000. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

4.1 O valor global do presente contrato é de R$ 154.800,00 (cento e cinquenta e quatro mil e 

oitocentos reais), de acordo com a proposta vencedora, ora Contratada, devendo ser pago em 

parcelas mensais iguais de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais). 

4.2 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, após entrega definitiva do objeto e mediante 

o fornecimento à Prefeitura Municipal de Ibitirama/ES de nota fiscal, bem como os documentos 

de regularidades fiscais e tributárias exigidas para a habilitação no procedimento licitatório. Estes 

documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento 

no prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva apresentação. 

4.2.1 - O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal e tributária por parte da 

empresa vencedora. 

4.2.2 A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de 

CREDENCIAMENTO e acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

4.4 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as 

informações registradas na licitação, deverá ser comunicado a Prefeitura Municipal de 

ibitirama/ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

4.5 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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4.6 A Prefeitura Municipal de Ibitirama/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a 

qualquer título lhe forem devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de 

suas obrigações. 

4.7 Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas 

no edital da tomada de preços n° 002/2022, no que concerne a proposta de preço e a habilitação. 

4.8 É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento contratual. 

4.9 O pagamento poderá ser sustado nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar o 

Contratante; 

b) inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município de Ibitirama, por conta 

do estabelecido no Contrato; 

c) não entrega do objeto Contratado nas condições estabelecidas; 

d) erros ou vícios na Nota Fiscal/Fatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, até 

o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei n. º 8.666/93, 

respeitando sempre os limites estipulados para a modalidade de licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO 

6.1 Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 

12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços na Tomada de 

Preços n.º 002/2022 poderão ser reajustados a variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas 

(FGV), ou outro índice que venha substituí-lo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser prestados levando em consideração a observância das normas 

técnicas aplicadas ao objeto; 

7.2 A empresa contratada deverá emitir orientações técnicas sobre os temas da Administração 

Pública Municipal e atinentes as áreas afetas ao objeto contratado, visando aferir, corrigir e 

aperfeiçoar os procedimentos administrativos da Prefeitura Municipal; 

7.3 A prestadora dos serviços ficará impedida de executar serviços cuja responsabilidade seja 

exclusiva ou específica dos servidores públicos municipal, limitando-se a promover as orientações 

enquanto consultoria de gestão governamental, quando solicitadas. 

7.4 Os relatórios ou outros documentos que eventualmente resultarem da prestação dos serviços, 

deverão ser entregues exclusivamente aos responsáveis pelas áreas que serão atendidas pelos 

serviços ou a servidores por eles indicados. 

7.5 A prestadora dos serviços somente poderá emitir notas técnicas, quando solicitados 

exclusivamente pelos responsáveis de área ou por servidores previamente indicados, ficando 

vedado o atendimento de cunho pessoal, contrário aos interesses dos Setores. 

7.6 As consultas serão formalizadas através de e-mail e pessoalmente, podendo, eventualmente, 

serem realizadas através de contato telefônico, ou outra forma que a empresa possa viabilizar. 
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7.7 Os serviços deverão ser prestados na sede Prefeitura Municipal, objetivando analisar, por 

processo de amostragem, os procedimentos relativos apenas as áreas de contabilidade e finanças 

com objetivo de aferir o cumprimento das normas técnicas em vigor e instruções, emitindo, 

eventualmente, se necessário, relatórios das anomalias detectadas  bem como, orientar quanto à 

legalidade e à forma correta de executar os serviços. 

7.8 Além das obrigações acima descritas, a Contratada deverá executar as seguintes 

atividades: 

a) Receita pública: Como estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 

101/2000), qualquer perda de receita deve ensejar a adoção de medidas compensatórias, tanto na 

receita (quando possível) ou redução, na mesma proporção, das despesas correspondentes levando 

a uma inevitável redução da oferta de bens e serviços à população. Além dos procedimentos 

contábeis, os serviços de consultoria nas receitas deverão levar em conta estudos prospectivos da 

sua efetiva realização como condição necessária para dar suporte às despesas, principalmente, as 

despesas de natureza permanente e de caráter continuado, detectar as perdas e a possibilidade de 

déficits futuros, e qual o impacto das perdas em termos de fornecimento de bens e serviços. 

b) Despesa pública: Os serviços deverão compreender as orientações necessárias ao 

cumprimento dos preceitos e requisitos legais da despesa pública: utilidade; possibilidade 

contributiva; discussão pública; oportunidade; legitimidade e legalidade, objetivando evitar 

possíveis sanções administrativas e penais à Administração Municipal. 

c) Créditos orçamentários: A proponente vencedora deverá promover as orientações 

necessárias para o correto controle dos créditos orçamentários previstos na Lei Orçamentária para 

a realização de despesas, o cumprimento à Lei nº 4.320/64 e demais determinações do Tribunal 

de Contas do Estado. 

d) Lançamentos contábeis: A proponente vencedora deverá promover as orientações 

necessárias para o registro dos lançamentos contábeis de acordo com o Plano de Contas vigente 

para o Estado do Espírito Santo, promovendo ainda as orientações necessárias para o correto 

registro dos fatos contábeis, através de lançamentos contábeis suportados em documentação hábil 

e idôneo. Todas as orientações de lançamentos contábeis deverão estar em conformidade com as 

Normas da Contabilidade Pública, devendo a empresa contratada responsabilizar-se por eventual 

ajuste ou correção em casos de alterações. 

e) Início e encerramento de exercícios: A proponente vencedora deverá orientar aos técnicos 

da municipalidade de maneira a atender à legislação nacional no que diz respeito ao cumprimento 

das normas financeiras estabelecidas, em especial pela Lei Federal no 4.320/64 e Lei 

Complementar Federal no 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, como também primar pela 

execução financeira, orçamentária e patrimonial de forma eficiente e responsável, possibilitando 

maior transparência nas informações e procedimentos contábeis adotados. 

Os serviços de consultoria objetivam a transferência de conhecimentos não somente sobre os 

aspectos inerentes ao encerramento do exercício, como também outros importantes tópicos de 

execução orçamentária, financeira e patrimonial, incluindo disposições que se relacionem ao do 

exercício, consolidação e análise das contas públicas e elaboração de relatórios legais. 

f) Apoio na elaboração dos balancetes mensais: A proponente vencedora deverá promover o 

acompanhamento e orientação na elaboração dos balancetes mensais, bem como documentos e 

informações necessárias ao Tribunal de Contas e demais organismos da esfera Municipal, Estadual 

e Federal quando solicitados. 

Além do acompanhamento formal (documental) dos balancetes acima mencionados, a vencedora 

deverá dar suporte na remessa de informações contábeis do município ao Tribunal de Contas do 

Estado. 
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g) Elaboração do balanço geral: A consultoria deverá orientar quanto à preparação das peças 

que compõem o balanço geral dos exercícios, segundo a Lei 4.320/64 e demais instruções 

emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

h) Relatórios da execução orçamentária e gestão fiscal: A proponente vencedora deverá 

promover orientações aos técnicos municipais, quando pertinente, sobre os aspectos que podem 

influenciar a elaboração, correção e prazos para publicações dos Relatórios Resumidos da 

Execução Orçamentária e Relatórios de Gestão Fiscal no âmbito municipal. 

i) Planejamento orçamentário: Para esta atividade, a consultoria deverá discutir em conjunto 

com a equipe técnica as Finanças Públicas à luz das necessidades do Município, destacando a 

importância do planejamento com enfoque na elaboração do Plano Plurianual (PPA), a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

j) Atos administrativos: O serviço de consultoria deverá auxiliar e orientar a Administração 

visando promover a correta execução dos atos administrativos que tratam de matéria orçamentária 

e contábil, frente à Legislação vigente. 

k) Alimentação e manutenção dos dados atinentes às Normas Brasileira de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público – NBCASP: A consultoria deverá contemplar SEMPRE orientações 

inerentes a contabilidade aplicada ao setor público, além de orientações específicas para 

manutenção, de forma orientativa, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público NBCASP, contribuindo para o atendimento de todas as normas legais. 

l) Arrecadação tributária: O serviço de consultoria deverá atender plenamente os setores 

interessados e orientar os servidores a fim de obter a melhor fiscalização e arrecadações das 

receitas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1- SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 

necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada.  

b) Disponibilizar a infraestrutura e pessoal de apoio nas diligências de trabalho necessária ao 

bom desempenho da Equipe Técnica da contratada; 

c) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula quarta 

deste instrumento.  

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

f) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

g) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente deste Termo 

de Referência; 

h) Zelar para que, durante toda a vigência do contrato, sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
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8.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 

serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas 

pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e Conselho Regional de Contabilidade (CRC-ES), 

cumprindo todas as especificações estabelecidas na proposta de preços e documentos apresentados 

ao CONTRATANTE, bem como do Edital. 

b) Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 

instrumento, os quais serão executados, quinzenalmente, na sede da Prefeitura; 

c) Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada pelo 

edital de licitação, observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas em 

seus anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, 

respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial.  

d) Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da empresa, 

composta de profissional(is) devidamente registrado(s) e regularizado(s) no Conselho Regional de 

Contabilidade - CRC, ou em outro órgão devidamente reconhecido pela entidade competente, que 

comprove a qualificação suficiente para execução dos serviços especializados, conforme indicados 

no Procedimento licitatório; 

e) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 

mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e 

outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste 

instrumento.  

f) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 

CONTRATANTE para a execução do objeto deste instrumento contratual.  

g) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 

especificações contidas no Edital da Tomada de Preços nº 006/2016.  

h) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir 

a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente.  

i) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, independente de solicitação.  

j) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 

impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua re-execução direta ou por 

empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecida idoneidade, além das 

responsabilidades contratuais e legais.  

k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações.  

l) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 

CONTRATANTE.  

m) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração.  

n) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 

execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas.  

o) Comunicar por escrito, de imediato, à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato 

impeditivo dos serviços.  
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p) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho de 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no presente Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DO SUPORTE PRESENCIAL 

9.1 A empresa contratada prestará suporte técnico na modalidade PRESENCIAL (in loco): 

a) Nas dependências da Prefeitura, através de um dos responsáveis técnicos indicados  na 

equipe técnica da licitante e deverá ser realizado no mínimo 04 (quatro) visitas mensais, em horário 

de Expediente da Prefeitura Municipal. 

b) Em caso excepcional o suporte técnico presencial poderá ser solicitado a qualquer tempo 

pelo Município, que deverá comunicar a empresa contratada com um prazo mínimo de 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, para comparecimento junto à Prefeitura. 

9.2 As atividades profissionais envolvidas deverão ser executadas em ambientes físicos 

determinados pela Prefeitura Municipal, a qual disponibilizará sala dotada de computador(es), com 

disponibilização de software contábil apropriado, onde a contratada, por intermédio de seus 

profissionais, deverá comparecer, para a execução dos serviços e auxílio na alimentação do 

sistema. 

9.3 Será disponibilizada à CONTRATADA toda a documentação contábil, não podendo a 

mesma, em hipótese alguma, ser retiradas das dependências da CONTRATANTE, salvo por 

motivo devidamente justificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com 

a Prefeitura Municipal de Ibitirama/ES, doravante denominado CONTRATANTE, poderão ser 

aplicadas as seguintes sanções administrativas à CONTRATADA: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a Prefeitura 

Municipal de Ibitirama\ES; 

b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso; 

c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 

d) suspensão para contratar com a Administração Municipal; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

 

10.2 Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida devendo 

apresentar defesa em 05(cinco) dias úteis.  

a) A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) 

advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação das 

sanções cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato mesmo que só 

tenha ocorrido uma advertência. 

mailto:administracao@ibitirama.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO        

            Avenida Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama – ES, Tel 028 3569 1160 /1161 
Email: administracao@ibitirama.es.gov.br 

 

9 

 

 

b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será computada 

para o fim previsto na letra "a" deste parágrafo. 

c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará ensejo à 

aplicação das sanções das letras "b" e "e" do caput. 

 

10.3 As multas previstas nas letras "b" e "c" do subitem 10.1 poderão ser aplicadas em conjunto e 

poderão ser acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", do caput (subitem 10.1). 

a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da 

advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato e 

aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, entretanto, 

antes de atingido o pré-falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 

10.4 As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizadas nos termos 

das cláusulas do ajuste. 

10.5 Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves, a Administração, poderá, além 

de rescindir o Contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou "e" do Item 10.1 desta 

cláusula. 

10.6 Se os danos restringirem-se à Administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo prazo 

de, no máximo, 02 (dois) anos. 

10.7 Se puderem atingir a Administração Municipal como um todo, será aplicada a sanção de 

Declaração de Inidoneidade.  

10.8 A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretaria solicitante. 

10.9 Quando declarada a Inidoneidade da CONTRATADA, o Secretário submeterá sua decisão à 

Procuradoria Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública 

Municipal. 

10.10  Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para 

contratar com a Administração pelo prazo máximo de lei. 

10.11 Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima tratadas, as 

empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudes de atos já 

praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço; 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 
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g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 

autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

Lei nº 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

l) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço, 

nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

t) Outros motivos constantes no Art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

11.2 A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, 

reduzindo a termo no processo desde que haja conveniência para a Administração Pública. 

 

11.3 A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 A Secretaria de Finanças deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos 

serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
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ajuste, por meio de um representante especialmente designado, na forma dos artigos 67 e 73, da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

12.2 A execução das obrigações integrantes deste contrato será fiscalizada por este órgão 

público, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento 

e fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o 

objeto deste, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.4 À fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços até 

a conclusão do contrato, bem como decidir os casos omissos relativos a execução dos serviços ou 

quaisquer documentos a que se refiram direta ou indiretamente. 

12.5 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º, do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

12.6 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - Caberá ao Município a publicação do extrato deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da cidade de Ibitirama/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 

Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2 - E por estarem, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado 

conforme, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

 

Ibitirama - ES, 15 de Agosto de 2022. 

 

 

AILTON DA COSTA SILVA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

ESSENCIAL GESTÃO PÚBLICA EIRELI 

Contratada 
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